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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO    

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA) 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para a execução dos serviços de operação e manutenção das 

infraestruturas de uso comum do Perímetro de Irrigação Pontal Sul, no município de Petrolina, 

estado de Pernambuco, inserido na área de atuação da 3ª Superintendência Regional da 

Codevasf, objetivando o funcionamento e conservação do Perímetro, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Na planilha de custos do valor do orçamento de referência, em anexo, há descrições de todos 

os serviços e fornecimentos a serem contratados com seus valores máximos admissíveis – 

Anexo-VI.  Sendo o valor de licitação o valor total de planilha. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. O empreendimento é integrante do Programa de Aceleração do Crescimento – PAC de onde 

se elenca que é prioridade de Governo. 

2.2. Justifica as razões de interesse público, pois é extremamente necessária a contratação dos 

serviços e fornecimentos, objeto da presente licitação. As políticas públicas voltadas para a 

solução das carências do semi-árido nordestino, apesar de terem proporcionado alguns 

progressos, ainda não conseguiram melhorar substancialmente os indicadores sociais da 

região, que se situam entre os mais baixos do país. Contudo, é possível dizer que hoje há um 

consenso entre políticos e administradores, partilhado por grande parte da população 

brasileira, quanto à urgência da adoção de medidas capazes de melhorar a qualidade de vida 

da população da região e de proporcionar o desenvolvimento econômico do semiárido. As 

constantes secas provocam o colapso das atividades produtivas, sobretudo na agropecuária, 

impede a fixação do homem no campo e provoca a migração da população para as cidades. 

Com o objetivo de proporcionar o crescimento sustentável, tendo como principais pilares: o 

desenvolvimento social, o desenvolvimento econômico e a conservação do meio ambiente, 

desenvolvendo a agricultura irrigada, dentro dos preceitos técnicos da atividade, com 

cumprimento das exigências ambientais previstas para o empreendimento, com inclusão 

produtiva, numa perspectiva de geração de renda, segurança alimentar e de melhoria da 

qualidade de vida em ambiente salubre no campo, foram aprovados os projetos executivos e 

implantadas as infraestruturas viárias e de abastecimento de água e energia, para a 

ocupação e irrigação de 300 lotes de pequenos agricultores, de 37 lotes de empresa, 112 

lotes de sequeiro, 6 capineiras comunitárias e  8 sistemas de abastecimentos de água para 

as comunidades circunvizinhas, sendo o objeto desta licitação a contratação de empresa para 

operação e manutenção dessas infraestruturas. 

2.3. Motivação da contratação para fins de instrução do processo: 
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a)  A contratação de empresa para a execução do objeto deste TR, beneficiará diretamente para 
o funcionamento da Área Sul do Projeto de Irrigação Pontal, com a inclusão de 3.518,87 ha 
irrigados para o município de Petrolina-PE, distribuídos em 300 lotes agrícolas, de cerca de 
6ha, em média, cada, e 37 lotes empresarias, com cerca de 47 ha, cada, em média. Essas 
áreas proporcionarão, como benefício indireto, a geração de 1.476 empregos diretos e 1.680 
indiretos

1
, para o município e o benefício do abastecimento de água às cerca de 6 mil 

pessoas das áreas sequeiro no Perímetro e no seu entorno; 

b) Para a consolidação do empreendimento, é necessária a contratação de empresa de 
engenharia, com experiência em operação e manutenção de Perímetro de Irrigação, com 
sistema de bombeamento, reservatórios, canais, adutoras e estradas vicinais de revestimento 
primário, por meio de licitação tipo pregão eletrônico, por menor preço; 

c) A contratação deve ser por empreitada a preço unitário, com base na planilha de custos do 
valor do orçamento de referência, nas especificações técnicas, no projeto executivo de 
irrigação, realizado pelo Consórcio NORONHA/GEOTÉCNICA, em 1998, no projeto executivo 
de sequeiro, realizado pela PROJETEC, em 2010 e nos projetos de abastecimento de água 
para as comunidades circunvizinhas ao Perímetro, realizados pela CODEVASF, de 2009 a 
2015; 

d) Serão contratados os serviços e fornecimentos para operação e manutenção de sistemas de 
abastecimento de água do Perímetro de Irrigação Pontal – Área Sul. Sendo necessário para a 
continuidade da prestação dos serviços à comunidade, ao desenvolvimento sustentável da 
região e a conservação do patrimônio público implantado. 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO (O&M) - É o conjunto de atividades compreendendo: 

a gestão, programação, controle, distribuição, execução dos serviços de manutenção das 

infraestruturas e operação dos equipamentos, visando o fornecimento d’água aos usuários do 

Perímetro. 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 

2.271, de 1997, constituindo-se em atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias 

funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

4. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

4.1.1. As infraestruturas objeto desta licitação encontram-se descritas e 

caracterizadas no Projeto Executivo do Perímetro de Irrigação, no Projeto Básico do 

Pontal Sequeiro e nos Projetos Básico dos sistemas de abastecimento de água para as 

comunidades circunvizinhas ao Perímetro e em seus Desenhos e Especificações 

                                                      
1
 Fonte: Revista Econômica do Nordeste, Fortaleza, v. 35, nº 3, jul-set. 2004 (internet). 
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Técnicas, disponibilizados em meio eletrônico. Os serviços de operação e manutenção 

da infraestrutura de uso comum de abastecimento de água, incluindo os sazonais, a 

serem contratados estão quantificados na Planilha de Custos do Valor do Orçamento de 

Referência, que integram este Termo de Referência – Anexo VI. Os procedimentos, 

critérios e condições de contratação dos serviços estão detalhados nas Especificações 

Técnicas, que integram este Termo de Referência – Anexo VII. 

4.1.2. O objeto do presente certame licitatório compreende basicamente os 

seguintes serviços: 

4.1.3. Os Serviços objeto desta licitação compreendem todas as atividades de 

gestão integrada da operação e manutenção (preditiva, preventiva e corretiva) das 

estruturas eletroeletrônicas, mecânicas, hidráulicas, civis, drenagem coletora aberta e 

entubada e estradas de serviços e de acessos aos lotes e às infraestruturas do 

Perímetro de Irrigação Pontal Sul; coleta de dados junto aos consumidores de água, 

para a operação dos sistemas de abastecimento alocados de forma otimizada, assim 

como para o controle e cobrança do consumo; equipamentos e todos os acessórios que 

lhes são integrantes ou que deles fazem parte; como também coibir desvios de água ou 

de finalidade de uso da infraestrutura geral; coordenar, executar e monitorar todas as 

atividades, realizar analises e estudos de indicadores de eficiência, propor soluções para 

melhorar a eficiência do consumo de energia e fornecimento de água. 

4.1.4. Manter e operar as infraestruturas civis, hidráulicas, elétricas, mecânicas, 

eletrônicas do Perímetro, incluindo a conservação das vias de acesso a essas estruturas 

e aos lotes agrícolas que não estejam sob a responsabilidade do Município ou do 

Estado, conforme critérios e parâmetros técnicos, das especificações ou dos manuais de 

operação e manutenção do Projeto Executivo ou dos fabricantes de equipamentos; 

4.1.5. Elaborar e cumprir os Planos de Irrigação Anual e Mensal, de acordo com os 

dados coletados junto aos agricultores irrigantes durante a fase de planejamento anual 

de exploração, cujos dados serão ajustados e consolidados mensalmente; 

4.1.6. Garantir a distribuição de água aos usuários no horário pré-fixado de acordo 

com a demanda prevista nos Planos de Irrigação Mensal, reajustados e consolidados 

semanalmente; 

4.1.7. Controlar o funcionamento dos sistemas de captação, reservação, 

pressurização e distribuição de água para a irrigação, bem como o fornecimento de água 

para os sistemas de abastecimentos das áreas de sequeiro e comunidades 

circunvizinhas; 

4.1.8. Efetuar a medição e registros mensais dos consumos de água dos Setores e 

Lotes dos Perímetros, para controle das demandas fornecidas, eficiência operacional e 

avaliação da operação; 

4.1.9. Elaborar e cumprir os Planos de Manutenção Anual de acordo com os Planos 

de Irrigação, dos manuais de operação e manutenção e recomendação dos fabricantes 

dos equipamentos e Projeto Executivo; 
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4.1.10. Garantir o bom estado de conservação e funcionamento das infraestruturas 

de uso comum do Perímetro, definindo e executando os Planos de Manutenção, 

dispondo as ações e trabalhos de manutenção preditiva, preventiva e corretiva, com 

precisão e adequado padrão de qualidade e confiabilidade para sistemas semelhantes; 

4.1.11. Planejar e manter operativo um plano de emergência em caso de acidente 

e/ou ação dolosa sobre as infraestruturas, que possa comprometer a produção agrícola 

do Perímetro, inclusive com relação a desvio não autorizado de água dos sistemas 

adutor e distribuidor; 

4.1.12. Manter atualizadas as fichas cadastrais de estruturas, equipamentos e 

acessórios, com registros de manutenções efetuadas, com uma cópia permanente em 

cada uma das instalações, para procedimentos de inspeção; 

4.1.13. Implantar e operacionalizar o Programa de Manutenções e Operações, 

disponibilizados em Projeto e por empresa última contratada; 

4.1.14. Manter atualizado os registros do sistema de Inventário do Perímetro; 

4.1.15. Garantir a prevenção ao vandalismo e ao desvio de água sobre os canais de 

aproximação, redes adutoras e distribuidoras do Perímetro, adotando meios para 

resguardar as estruturas contra roubos, vandalismos e depredações, irregularidades e 

desvios de água, durante todo o período em que estiver responsável pelos serviços de 

Operação e Manutenção;  

4.1.16. Executar todos os controles administrativos, elaborar relatórios mensais, 

conforme modelo apresentado pela Codevasf, acompanhar e apropriar custos, realizar 

estudos, avaliar resultados e propor soluções e alternativas que aperfeiçoem a operação 

e manutenção do Perímetro; 

4.1.17. Implantar sistema de contabilidade analítica de todas as atividades e ações 

implementadas mensalmente, de maneira que se possa determinar periodicamente a 

evolução dos custos de água, permitindo a apuração do valor das tarifas de água 

segundo preceitua a Lei de Irrigação vigente; 

4.1.18. Manter a equipe técnica permanentemente atualizada dentro de cada área 

específica de atuação; 

4.1.19. Manter as redes de drenagem compostas de drenos coletores abertos e 

entubados e suas obras especiais; 

4.1.20. Manter, operar e guardar todos os equipamentos e seus acessórios, que 

compõem os sistemas das infraestruturas de uso comum, de acordo com o descrito nos 

Projetos disponibilizados. 

4.1.21. Os Serviços de Operação e Manutenção a serem desenvolvidos nas 

infraestruturas listadas acima, estão especificados, quantificados nas respectivas 

Planilhas de Custos, que fazem parte integrante deste Edital. 

4.1.22. Além desses pontos listados, para o melhor conhecimento das infraestruturas 

dos Perímetros, os licitantes deverão consultar os projetos disponíveis na Codevasf e 

através de visita ao Perímetro. 
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4.1.23. Descrição dos fornecimentos de ferramentas peças de reposição e materiais: 

as peças e materiais que serão fornecidos para a execução dos serviços, pela 

CONTRATADA, cuja aquisição, armazenamento e aplicação nas infraestruturas do 

Perímetro, obedecerão às condições estabelecidas nas Especificações Técnicas de 

Projeto e respectivas descrições na Planilha de Custos. 

4.1.24. Veículos, motocicletas e máquinas: serão utilizados na execução dos 

serviços, veículos do tipo utilitário de carroceria, veículo fechado, caminhão, tipo cross 

de 150cc e máquinas conforme descrito nas Especificações Técnicas e respectivas 

descrições na Planilha de Custos. Os veículos, motos, equipamentos e máquinas 

poderão ser de propriedade da contratada ou ser subcontratados. 

4.1.25. Todos os serviços e fornecimentos deverão ser realizados mediante a 

necessidade e aprovação ou solicitação da fiscalização, caso contrário não serão 

aferidos. Caso sejam solicitados pela fiscalização, a contratada deverá executar em 

tempo hábil, caso negativo e injustificável, deverá ser penalizada pelo atraso. 

4.2. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

 

4.2.1. A descrição dos serviços nas especificações técnicas em anexo a este TR e os 

demais itens abaixo. 

 

4.2.2. LOCALIZAÇÃO DO OBJETO: 

 

O Perímetro de Irrigação Pontal – Área Sul – localiza-se na área rural do 

município de Petrolina, no extremo oeste do Estado de Pernambuco. A área é 

parte integrante da região denominada depressão do rio São Francisco, 

caracterizada pelo clima semi-árido e inserida no denominado “polígono das 

secas”. A área do projeto está compreendida entre as coordenadas 850’ e 

902’ de latitude sul e 4015’ e 4034’ de longitude oeste. O principal pólo de 

desenvolvimento regional é representado pelos municípios de Petrolina e 

Juazeiro (este último pertencente ao estado da Bahia), distantes cerca de 60 km 

do centro geográfico do projeto. As principais rodovias que permitem o acesso à 

área do empreendimento são: BR-407, que a interliga, no sentido sul, à malha 

viária de Feira de Santana e Salvador e, no sentido norte, a Picos, Teresina e 

Fortaleza; e BR-122/428, que a interliga a Juazeiro do Norte, interior do Ceará e 

Fortaleza. Da BR-407 e da BR-122 parte estrada pavimentada interligando as 

duas, dentro do Projeto, junto ao Trecho “B” do Canal Principal de Irrigação. 

Desta seguem diversas estradas vicinais em terra atendendo várias localidades 

na área do projeto. Na região de influência do projeto existe uma rede de 

transporte aéreo, com ligações diárias entre o aeroporto de Petrolina e as 

cidades de São Paulo, Campinas, Recife e Salvador. 
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4.2.3. PROPOSTA FINANCEIRA: 

 

4.2.3.1. A Proposta Financeira, deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao 

objeto desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas não previstas 

neste TR e seus anexos constitutivos. 

4.2.3.2. A Proposta Financeira constitui-se dos seguintes documentos: 

a) Planilhas de Custos do Valor da Proposta da Licitante vencedora do certame com 

todos os seus itens, deverá ser devidamente preenchida e apresentada, com clareza 

e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência 

– Anexo VI, que é parte integrante deste Termo de Referência, para compor o 

contrato. 

b) Junto com a proposta, as Planilhas de Custos da Licitante vencedora deverão ser 

apresentadas em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em CD-ROM), 

sem proteção do arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma; 

c) As Planilhas de Custos da Licitante deverão ser preenchidas e assinadas por 

profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

d) Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo 

serviço. 

e) A licitante de melhor proposta classificada deverá preencher os formulários de 

composição de preços unitários, impressa em formulário próprio, ofertados por item 

e subitem, com clareza e sem rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou 

indicadas como verba; 

f) A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em 

meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre em CD-ROM), sem proteção do 

arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma; 
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g) A licitante deverá apresentar a planilha de composição de preços unitários em 

conformidade com a Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante; 

h) A licitante deverá, na composição de preços unitários de mão-de-obra, observar os 

pisos salariais normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio 

coletivo, acordos ou convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde 

ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), ou, quando esta abranger mais de um município; 

i) Para o regime de 12x36h, não poderão ser incididos horas extras e adicional 

noturno. 

j) No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos do Valor da 

Proposta da Licitante será necessário apresentar apenas uma composição de preços 

unitários, referenciando os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário 

entregar as referidas composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos 

serviços constantes das planilhas, devendo estar devidamente assinadas por 

profissional competente, conforme os arts. 13 e 14 da Lei 5194/1966;  

k) As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao 

projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo 

unitário ao projeto. 

l) Detalhamento dos Encargos Sociais (Quadro PO-XIV) – Anexo III. Encargos Sociais 

distintos para mensalistas e outro para horista. 

m) Detalhamento do BDI (Quadros PO-XV) – Anexo III. Um quadro para o fornecimento 

de materiais e equipamentos (Quadro PO-XVb) e outro para os serviços (Quadro 

PO-XVa), sob pena de desclassificação da proposta. No preenchimento dos 

Quadros – Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar todos os impostos, 

taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, aplicado sobre o 

preço de venda da obra. Deverá ser considerado no BDI, o ISS do município onde 

será executada a obra. Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, 

bem como na Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante, os tributos: 

Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro 

Líquido – CSLL. No detalhamento do BDI – Quadros PO-XV, não deverá constar do 

item “Despesas Financeiras” a previsão de despesas relativas aos dissídios. Os 

custos referentes aos serviços de Administração Local não poderão ser 

considerados como despesas indiretas e, portanto, não deverão constar do BDI. 

n) Cronograma Físico-Financeiro dos itens da Planilha de Custos do Valor da Proposta 

da Licitante (Planilha Resumida), obedecendo às atividades e prazos, com 

quantitativos previstos mês a mês, observando o prazo estabelecido para a 

execução dos serviços, conforme o respectivo item deste TR. 

o) A Proposta Financeira deverá ser datada e assinada pelo representante legal da 

licitante, com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em 

algarismo e por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos 

descritos na Planilha de Custos do Valor da Proposta da Licitante (Planilha 

Resumida ou Detalhada), nela incluídos todos os impostos e taxas, emolumentos e 

tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, lucro, despesas indiretas, custos 
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relativos à mão-de-obra, fornecimento de materiais, ferramentas e equipamentos 

necessários à sua execução, transporte até o local da obra, carga, transporte e 

descarga de materiais destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas 

despesas, considerar-se-ão inclusas no valor global ofertado. 

p) O custo de instalação, mobilização e desmobilização é de no máximo 3,58% (três 

vírgula cinquenta e oito por cento) do valor global proposto pela Licitante. 

 

q) A licitante deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execução das obras e serviços de engenharia, 

avaliando-se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de 

qualquer serviço para melhoria destes acessos correrão por conta da 

CONTRATADA. 

5. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

6.1  Os serviços deverão ser executados com base nas especificações técnicas e nos 

quantitativos e preços da planilha orçamentária. Os materiais e equipamentos a serem 

fornecidos devem respeitar o descriminado nos projetos das infraestruturas implantadas 

e as normas técnicas vigentes. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

7.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

A Licitante deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA), através de certidão, demonstrando o ramo de atividade 

pertinente e compatível com o objeto do presente Edital; 

b) Atestado(s) de capacidade técnica, em nome da empresa, expedido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha 

executado serviços em operação e manutenção de Perímetro de Irrigação. 

c) Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da 

entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente,detentor de atestado de responsabilidade 

técnica, e devidamente registrado no CREA, acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida por este Conselho, que comprove 

ter o profissional executado serviço relativo à operação e manutenção de 

Perímetro de Irrigação. 
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c1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente:  

- O empregado; 

- O sócio;  

- O detentor de contrato de prestação de serviço. 

 

c2) A licitante deverá comprovar através da juntada de cópia de: ficha ou livro de 

registro de empregado ou carteira de trabalho do profissional, que comprove a 

condição de pertencente ao quadro da licitante, do contrato social, que 

demonstre a condição de sócio do profissional, ou do contrato de prestação de 

serviço, celebrado de acordo com a legislação civil comum, ou declaração de 

contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que 

acompanhado da anuência deste. 

 

c3) Quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante tal comprovação será através 

do ato constitutivo da mesma; 

 

c4) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo 

profissional como responsável técnico, como comprovação de qualificação 

técnica, ambas serão inabilitadas. 
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário. 

7.2. Valor estimado: Público. 

7.3. Critério de Julgamento: Menor Preço. 

7.4. Orçamento de referência ou estimativa de custo, referência de preços e dotação 

orçamentária: 

7.4.1. Os custos dos insumos, obras e serviços de engenharia objeto deste Termo de 
Referência atendem ao disposto no Decreto nº 7.983, de 08/04/2013, orçados 
de acordo com o valor abaixo: 
 
VALOR TOTAL: R$ 4.950.000,00 (quatro milhões e novecentos e cinquenta 
mil reais). 

7.4.2. Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os 

impostos e os emolumentos. Os quantitativos e os preços de referência da 

Codevasf para os itens necessários à execução do objeto constam da Planilha 

de Custos do Valor do Orçamento de Referência – Anexo VI, parte integrante 

deste Termo de Referência. 

7.4.3. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema de 

Preços, Custos e Índices da Caixa Econômica Federal (SINAPI), no Sistema de 

Orçamento de Obras de Sergipe – Cehop (ORSE) e na Tabela de Custos e 

Insumos da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Ceará (SEINFRA), para o 

estado de Pernambuco, na data-base de Junho/2018, não desonerado, 

atendendo ao disposto na Lei nº 13.080, de 02/01/2015 (LDO 2015) e no 

Decreto nº 7.983, de 08/04/2013, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, 

impostos e emolumentos; e SINDICATO DOS TRAB. EM TRANSP. RODOV. 

DE PETROLINA E DA REG. SERTÃO PERNAMBUCO para salário de 

motorista, na data-base de Junho/2018, conforme Convenção Coletiva de 

Trabalho 2017/2018 PE001199/2017, já inclusos o BDI, encargos sociais, taxas, 

impostos e emolumentos. 

7.4.4. As despesas correrão à conta do Programa de Trabalho Nº 

20.607.2077.5260.0026 – Implantação do Perímetro de Irrigação Pontal com 

7.826 ha, no estado de Pernambuco, sob a gestão da Área de Desenvolvimento 

Integrado e Infraestrutura. 
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7.4.5. O orçamento estimado estará disponível permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

7.5. REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO 

 

7.5.1. Os preços de todos os itens de planilha orçamentária, com exceção dos itens de 

mão de obra 2.1.4, 2.2.1, 2.3.1, permanecerão válidos por um período de um 

ano, contados da data de apresentação da proposta. Após este prazo serão 

reajustados aplicando-se a seguinte fórmula (desde que todos os índices 

tenham a mesma data base): 

7.5.2.  

𝑹 = 𝑽𝒙 [𝑁1 𝑥 
𝑇𝑖 − 𝑇𝑜

𝑇𝑜
+ 𝑁2 𝑥 

𝐶𝐶𝑖 − 𝐶𝐶𝑜

𝐶𝐶𝑜
+  𝑁3 𝑥 

𝑀𝐸𝑖 − 𝑀𝐸𝑜

𝑀𝐸𝑜
+  𝑁4 𝑥 

𝑇𝑅𝑖 − 𝑇𝑅𝑜

𝑇𝑅𝑜
+  𝑁5 𝑥 

𝐵𝐶𝑖 − 𝐵𝐶𝑜

𝐵𝐶𝑜

+  𝑁6 𝑥 
𝑀𝑂𝑖 − 𝑀𝑂𝑜

𝑀𝑂𝑜
+  𝑁7 𝑥 

𝑀𝐸𝑖 − 𝑀𝐸𝑜

𝑀𝐸𝑜
 ] 

 
Onde: 

- R: valor do reajustamento 
- V: valor a ser reajustado 
- N1: percentual de ponderação de serviços de Terraplenagem frente à totalidade dos serviços 

a executar. 
- N2: percentual de ponderação de serviços de Construção Civil frente à totalidade dos 

serviços a executar. 
- N3: percentual de ponderação de fornecimentos de Máquinas, Equipamentos e Materiais 

Elétricos. 
- N4: percentual de ponderação de serviços de Transporte frente à totalidade dos serviços a 

executar. 
- N5: percentual de ponderação de Alimentação frente à totalidade dos serviços a executar. 
- N6: percentual de ponderação de serviços de Mão-de-Obra Especializada frente à totalidade 

dos serviços a executar. 
- N7: percentual de ponderação de serviços de Máquinas e Equipamentos industriais frente à 

totalidade dos serviços a executar 
- Ti: Refere-se à coluna 38 da FGV - Terraplenagem, cód. AO157956, correspondente ao mês 

de aniversário da proposta. 
- To: Refere-se à coluna 38 da FGV - Terraplenagem, cód. AO157956, correspondente a data 

de apresentação da proposta. 
- CCi: Refere-se à coluna 6 da FGV – INCC – Índice Nacional de Construção Civil, cód. 

AO160868, correspondente ao mês de aniversário da proposta. 
- CCo: Refere-se à coluna 6 da FGV – INCC – Índice Nacional de Construção Civil, cód. 

AO160868, correspondente a data de apresentação da proposta. 
- MEi: Refere-se ao IPA-ORIGEM-OG-DI-Prod. Ind. - Transformação - Maq. Aparelhos e 

Materiais Elétricos, cód. AO 1420855, correspondente ao mês de aniversário da proposta. 
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- MEo: Refere-se ao IPA-ORIGEM-OG-DI-Prod. Ind. - Transformação - Maq. Aparelhos e 
Materiais Elétricos, cód. AO 1420855, correspondente à data de apresentação da proposta. 

- TRi: Refere-se a coluna 42 da FGV  - Material de Transporte – Total – cód.  AO 160612, 
correspondente ao mês de aniversário da proposta. 

- TRo: Refere-se a coluna 42 da FGV  - Material de Transporte – Total – cód.  AO 160612, 
correspondente à data de apresentação da proposta. 

- BCi: Refere-se ao IPA-EP-Bens Finais-Bens de Consumo - Alimentação, cód. AO 1416630, 
correspondente ao mês de aniversário da proposta. 

- BCo: Refere-se ao IPA-EP-Bens Finais-Bens de Consumo - Alimentação, cód. AO 1416630, 
correspondente à data de apresentação da proposta. 

- MOi: Refere-se a coluna 13 da FGV - Mão-de-obra Especializada, cód. AO159886, 
correspondente ao mês de aniversário da proposta. 

- MOo: Refere-se a coluna 13 da FGV - Mão-de-obra Especializada, cód. AO159886, 
correspondente à data de apresentação da proposta. 

- MEi: Refere-se a coluna 36 da FGV – Máquinas e Equipamentos Industriais, cód. AO 160558, 
correspondente ao mês de aniversário da proposta 

- MEo: Refere-se a coluna 36 da FGV – Máquinas e Equipamentos Industriais, cód. AO 
160558, correspondente à data de apresentação da proposta. 

 
Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do índice na 
data base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 

IDB1
Mês2 =

IDB2
Mês2 × IDB1

Mês1

100
 

 
Sendo: 

- IDB1
Mês2 = Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

- IDB2
Mês2 = Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

- IDB1
Mês1 = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

 
Os valores a serem considerados, referentes aos fatores N1, N2, N3, N4, N5, N6 e N7, são 

apresentados abaixo: 
 

Fator 

N1 N2 N3 N4 N5 N6 N7 

22 12 24 13 2 9 18 
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7.5.3. Para efeito de repactuação, referentes apenas aos itens de planilha 

orçamentária de mão de obra 2.1.4, 2.2.1, 2.3.1, considera-se: 

7.5.3.1. Será permitida a repactuação do preço do contrato, mediante celebração de 

termo aditivo, visando à adequação aos novos preços de mercado, desde que 

seja observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da 

proposta ou do orçamento a que essa proposta se referir, admitindo, como termo 

inicial, a data do acordo, convenção, dissídio coletivo ou equivalente, vigente à 

época da apresentação da proposta. 

7.5.3.2. A data de apresentação da proposta: a data prevista para apresentação da 

Proposta; 

7.5.3.3. Data do orçamento que a proposta se referir: data do acordo, convenção, 

dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, que estipular o salário vigente à 

época da apresentação da Proposta. Tendo como referência o Sindicato Inter. dos 

Empregados de Empresas de Asseio Conservação, Limpeza Urbana e 

Condomínios do Sertão de Pernambuco e o e SINDICATO DOS TRAB. EM 

TRANSP. RODOV. DE PETROLINA E DA REG. SERTÃO PERNAMBUCO para 

salário de motorista. 

7.5.3.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a 

partir da data do fato gerador que deu ensejo à última repactuação. 

7.5.3.5. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, 

acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou 

convenção coletiva que fundamenta a repactuação. 

7.5.3.6. A repactuação somente será concedida mediante negociação entre as partes, 

considerando-se: os preços praticados no mercado e em outros contratos da 

Administração; as particularidades do contrato em vigência; o novo acordo ou 

convenção coletiva das categorias profissionais; a nova planilha com a variação 

dos custos apresentada; indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores 

oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e disponibilidade 

orçamentária da CODEVASF. 

7.5.3.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos 

na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de 

instrumento legal, sentença normativa, acordo ou convenção coletiva. 
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7.5.3.8. É vedada a repactuação dos preços mediante indexação de preços por 

índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos, consoante o 

disposto no art. 4º do Decreto nº 2.271/1997. 

7.5.3.9.  As repactuações a que o contratado fizer jus e não forem solicitadas durante 

a vigência do contrato, serão objeto de preclusão com a assinatura da 

prorrogação contratual ou com o encerramento do contrato.  

7.5.3.10. Os novos valores contratuais decorrentes da repactuação terão sua vigência 

iniciada a partir da assinatura do termo aditivo, podendo retroagir à data do acordo 

coletivo, convenção ou sentença normativa que contemple data de vigência 

retroativa, sendo esta considerada para efeito de compensação do pagamento 

devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

7.5.3.11. A CODEVASF providenciará o pagamento retroativo correspondente ao 

período em que a proposta de repactuação permanecer sob sua análise. Neste 

caso, este período, de análise pela CODEVASF, será contado como tempo 

decorrido para fins de contagem da anualidade da próxima repactuação. 

7.6. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.6.1. Os pagamentos dos serviços e fornecimentos serão efetuados em reais, com 

base nas medições mensais, dos serviços efetivamente executados, 

obedecendo os preços unitários apresentados pela CONTRATADA em sua 

proposta, e contra a apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente 

atestada pela fiscalização da Codevasf, formalmente designada, e do respectivo 

Boletim de medição referente ao mês de competência, observando-se o 

disposto nos subitens seguintes: 

7.6.2. A Codevasf somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente 

executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso 

aplicável, a incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e 

atualização financeira. 

7.6.3. Somente serão pagos os materiais e equipamentos instalados, assentados e 

utilizados, mediante atesto pelo fiscal do contrato. 
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7.6.4. Nos preços apresentados pela Licitante deverão estar incluídos todos os custos 

diretos e indiretos para a execução das obras e dos serviços, de acordo com as 

condições previstas no Edital e seus anexos, constituindo-se na única 

remuneração possível de ser atribuída pelos trabalhos contratados e 

executados. 

7.6.5. O pagamento da instalação, mobilização e desmobilização será no valor 

apresentado na proposta da Licitante, respeitado o valor máximo constante da 

Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência – AnexoVI, que 

integra o presente TR, da seguinte forma: 

a) Instalação: itens de planilha devidamente fornecidos e instalados e de 

acordo com a necessidade e autorização ou solicitação da fiscalização. 

Estão disponibilizados em lista anexa os equipamentos e ferramentas 

da Codevasf que serão cedidos no Perímetro para uso da contratada e 

que não serão solicitados de início do contrato (Anexo VIII - Imobilizado 

CODEVASF). 

b) Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao 

efetivamente realizado. 

c) Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela 

Fiscalização. 

7.6.6. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as 

exigências deste TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos 

serviços objeto desta licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será 

ajustado um cronograma de execução de acordo com a programação física e 

financeira existente por ocasião da emissão da ordem de serviço, ou durante a 

execução do contrato, desde que devidamente autuado em processo, 

contemporâneo à sua ocorrência (Art. 57 da Lei nº 8.666/93). 

8. UNIFORMES E EPI 

8.1. Os uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI) a serem fornecidos pela 

Contratada a seus empregados deverão ser condizentes com a atividade a ser desempenhada 

no órgão Contratante, compreendendo peças para todas as estações climáticas do ano, sem 

qualquer repasse do custo para o empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

8.2. O uniforme e EPI deverão compreender as peças previstas na planilha 3.1.5, de 

forma remunerada pela Contratante à Contratada e de acordo com o valor proposto pela 

licitante. 
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8.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

parâmetros da Norma Regulamentadora NR-6.  

8.3.1. O conjunto completo deverá ser entregue ao empregado no início da 

execução do contrato, conforme a função que será desempenhada, devendo ser 

substituído 01 (um) conjunto completo a cada 1 (um) ano, ou a qualquer época, no prazo 

máximo de 72 (setenta e duas horas) horas, após comunicação escrita da Contratante, 

sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

8.3.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para 

a situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados; 

8.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato. 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas em 

planilha, promovendo sua substituição quando necessário, conforme autorização ou solicitação 

da fiscalização. Estão disponibilizados em lista anexa os equipamentos e ferramentas da 

Codevasf que serão cedidos no Perímetro para uso da contratada e que não serão solicitados o 

fornecimento no início do contrato (Anexo VIII - Imobilizado CODEVASF). 

10. INÍCIO E PRAZO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1. A execução dos serviços será iniciada a partir da data da Ordem de Serviço (OS), no 

prazo de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, mediante manifestação 

expressa das partes, em até 5 (cinco) anos.  

11. DA VISTORIA 

11.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá 

realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8 horas às 12 horas e das 13 horas e 30 

minutos às 17 horas e 30 minutos, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo 

telefone (87) 3866 7744 ou 98173 3633, podendo sua realização ser comprovada por: 
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a) Declaração emitida pelo licitante de que conhece as condições locais para execução 

do objeto ou que realizou vistoria no local do evento, conforme item 3.3 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, ou caso opte por não realiza-la, de que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume total responsabilidade 

por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejam 

avenças técnicas ou financeiras com este (órgão ou entidade), na forma do Anexo II deste TR.  

 

11.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública. 

11.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente 

identificado. 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

12.4. Não permitir que os empregados da Contratada realizem horas extras, exceto em 

caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada pela autoridade do órgão 

para o qual o trabalho seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 

12.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Edital e seus anexos; 

12.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 

5/2016. 

12.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

12.7.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 

12.7.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

12.7.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
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12.7.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

12.8.   fiscalizar  mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, especialmente:  

12.8.1. A concessão de férias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, 

bem como de auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

12.8.2. O recolhimento das contribuições previdenciárias e do FGTS dos 

empregados que efetivamente participem da execução dos serviços contratados, a fim 

de verificar qualquer irregularidade;  

12.8.3. O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato.  

 

12.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na 

prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a 

extinção ou rescisão do contrato.  

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

na qualidade e quantidade especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

13.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração; 

13.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

13.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, 

nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

13.7. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI, quando for o caso; 
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13.8. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto 

neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes; 

13.9. As empresas contratadas que sejam regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT) deverão apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, 

conforme alínea "g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG  n. 5/2017: 

13.9.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, salário,  

horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 

execução dos serviços, quando for o caso; 

13.9.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos 

e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, 

devidamente assinada pela contratada; e 

13.9.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 

os serviços; 

13.9.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos 

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

13.9.5. Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada 

novo empregado que se vincule à prestação do contrato administrativo. De igual modo, o 

desligamento de empregados no curso do contrato de prestação de serviços deve ser 

devidamente comunicado, com toda a documentação pertinente ao empregado 

dispensado, à semelhança do que se exige quando do encerramento do contrato 

administrativo. 

13.10. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do 

item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017; 

13.11. Substituir, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, em caso de eventual ausência, tais 

como faltas e licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identificar 

previamente o respectivo substituto ao Fiscal do Contrato;  

13.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante;  

13.12.1 Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as 

disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de 
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pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa 

contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais 

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

13.13. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual 

mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na 

localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a 

possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de impossibilidade de 

cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a 

Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento. 

13.14. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer 

o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas 

diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando 

não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da 

regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

13.14.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 

Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de pagamento, 

rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos cautelarmente serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados 

exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como 

das contribuições sociais e FGTS decorrentes.  

 

13.15. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus 

serviços no turno imediatamente subsequente; 

13.16. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo 

de Referência; 

13.17. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Administração; 

13.18. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

13.19.  Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das 

informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e 

obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas: 

13.19.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha 

própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de 

verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do 

empregado; 
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13.19.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para 

todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da 

prestação dos serviços ou da admissão do empregado; 

13.19.3.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção 

de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

13.20. Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para 

representá-la na execução do contrato; 

13.21. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

13.22. Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento 

das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do 

pagamento dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à 

disposição da Contratante; 

13.22.1. A ausência da documentação pertinente ou da comprovação do cumprimento 

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenção do 

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia 

comunicação, até que a situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

13.22.2. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicação 

mencionada no subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá 

efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis. 

13.22.2.1. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser 

notificado pela contratante para acompanhar o pagamento das respectivas verbas. 

13.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

13.24.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

13.26. Não beneficiar-se da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções 

previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;  

13.27. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de 

serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da 

Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do 

Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, 

art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006. 
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13.27.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar 

cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e 

recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços mediante 

cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da ocorrência da 

situação de vedação. 

13.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Será permitida a subcontratação dos serviços sazonais de manutenção das 

infraestruturas e do serviço técnico especializado de manutenção e de equipamentos 

(veículos), ambos da administração local. Respectivamente, os itens de planilha 2.3.2, 2.1.5 e 

2.1.1, que representam 86,65% do orçamento total de referência. 

14.2. As microempresas e/ou empresas de pequeno porte a serem subcontratadas serão 

indicadas e qualificadas pela licitante melhor classificada juntamente com a descrição dos bens 

e/ou serviços a serem por elas fornecidos e seus respectivos valores, no caso da hipótese 

prevista no art. 48, II, da LC 123/2006; 

14.3. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação: 

14.3.1. apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo 

para regularização previsto no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015; 

14.3.2. substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a 

sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente 

subcontratada; 

14.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela 

compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-

lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 

objeto da subcontratação. 

14.5. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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15. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

16. O CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

16.1   As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações 

que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço 

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como 

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, 

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com 

vista a assegurar o cumprimento das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao 

objeto.   

16.2  O conjunto de atividades de gestão e fiscalização compete ao gestor da execução do 

contrato, podendo ser auxiliado pela fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público 

usuário, de acordo com as seguintes disposições:   

 

I – Gestão da Execução do Contrato: é a coordenação das atividades relacionadas à 

fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao 

setor de contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a 

prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção do 

contrato, dentre outros;   

II – Fiscalização Técnica:  é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do 

objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e 

modo da prestação dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de 

desempenho estipulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o 

resultado, podendo ser auxiliado pela fiscalização pelo público usuário;   

III – Fiscalização Administrativa:  é o acompanhamento dos aspectos administrativos da 

execução dos serviços, quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem 

como quanto às providências tempestivas nos casos de inadimplemento;   

IV – Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos 

técnicos ou administrativos, quando a prestação dos serviços ocorrer concomitantemente em 

setores distintos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão ou entidade; e   

V - Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual 

por pesquisa de satisfação junto ao usuário, com o objetivo de aferir os resultados da 

prestação dos serviços, os recursos materiais e os procedimentos utilizados pela 

contratada, quando for o caso, ou outro fator determinante para a avaliação dos 

aspectos qualitativos do objeto.   

16.1.1 Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o órgão ou entidade deverá 

designar representantes nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.  
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16.3 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 

forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 

fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 

distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de 

todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.  

16.4 A fisccalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e 

falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

 

16.5 Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias autenticadas por 

cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de empresas regidas pela 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT):  

 

a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá apresentar a 

seguinte documentação:   

 

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando 

for o caso;   

 

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela CONTRATADA; e   

 

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 

serviços.   

 

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 

possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

(Sicaf):  

 

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União (CND);   

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado;   

 

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e   

 

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).   
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c) entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes 

documentos:   

 

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;  

 

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 

conste como tomador CONTRATANTE; 

 

c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários;   

 

c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 

entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de 

Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e   

 

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 

exigidos por lei ou pelo contrato.   

 

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 

contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato:   

 

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;  

 

d.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 

contratuais;   

 

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado;   

 

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados.   

16.6 A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “d” acima no prazo de 
30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 
justificadamente. 

16.7 Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados 
no subitem 16.5 acima deverão ser apresentados.  

16.8 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições previdenciárias, os 
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB).  

16.9 Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os fiscais ou 
gestores do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho.  
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16.10 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de 
habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções.  

16.11 A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a CONTRATADA regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 
não identificar má-fé ou a incapacidade de correção.  

16.12 Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa observará, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

16.12.1  Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada): 

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administrativo, com informações sobre todos os 
empregados terceirizados que prestam serviços, com os seguintes dados: nome completo, número 
de inscrição no CPF, função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, 
faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas; 

b) Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa 
verificar se as informações nelas inseridas coincidem com as informações fornecidas pela 
CONTRATADA e pelo empregado; 

c) O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato administrativo; 

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na Convenção Coletiva de 
Trabalho da Categoria (CCT); 

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA; 

f) Será verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no local de trabalho que 
obriguem a empresa a fornecer determinados Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

g) No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a seguinte 
documentação: 

g.1. relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do posto de trabalho, 
números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), e 
indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

g.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 
quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; 

g.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços; e 

g.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

16.12.2  Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura): 
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a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o 
valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF; 

c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf; 

d) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-
A da Lei nº 8.666, de 1993. 

16.12.3. Fiscalização diária: 

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações 
de serviços devem ser dirigidas ao preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais reclamações 
ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas ao preposto. 

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a 
compensação de jornada, deve ser evitada, uma vez que essa conduta é exclusiva da 
CONTRATADA. 

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, os empregados terceirizados que estão 
prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho 

16.13 Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a legislação 
relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a estabilidade provisória de seus 
empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT, concedendo os reajustes dos 
empregados no dia e percentual previstos. 

16.13.1 O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder a repactuação do contrato, inclusive 
quanto à necessidade de solicitação da contratada. 

16.14 A CONTRATANTE deverá solicitar, por amostragem, aos empregados, seus extratos da conta 
do FGTS e que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em 
seus nomes. 

16.14.1 Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados. 

16.15 A CONTRATADA deverá entregar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela 
CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos: 

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

b) cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste 
como tomador a CONTRATANTE; 
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c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e 

d) comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre 
outros), a que estiver obrigada por força de lei, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, 
relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado. 

16.16 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro 
instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 
CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 
as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.16.1 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

16.17. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

16.18. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizada.  

16.18.1. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

16.19. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 
de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  

16.20. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

16.21. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços.  

16.22. O fiscal técnico, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que 
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esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 
limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.23. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 
juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

16.24. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.25. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 
contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 
habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.  

16.26. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à 
CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até 
que a situação seja regularizada.  

16.26.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias, 
a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da 
contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.  

16.26.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 
CONTRATANTE para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

16.26.3 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 
responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da 
contratada.  

16.27. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
CONTRATADA, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 
com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 
rescisórias.  

16.28. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
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17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO   

17.1 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

17.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, administrativo e setorial ou pela 

equipe de fiscalização. 

17.2.1. Ao final de cada período mensal, o fiscal técnico deverá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato 

convocatório. 

17.2.2. Ao final de cada período mensal, o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva 

realização dos dispêndios concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e com o FGTS do mês anterior. 

17.2.3. Será elaborado relatório circunstanciado, com registro, análise e conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, o qual será encaminhado ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 

17.2.3.1  Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter registro, análise e conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa, devendo ser encaminhado ao gestor do contrato 

para recebimento definitivo. 

17.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, será 

realizado pelo gestor do contrato. 

17.3.1. O gestor do contrato analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela 

fiscalização técnica e administrativa e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicará as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

17.3.2. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 

CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 

fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 

18.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

18.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

18.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

18.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou 



 

 

Ministério da Integração Nacional 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

3ª Superintendência Regional 
 
 
 

 

 
 
 

TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DAS INFRAESTRUTURAS DE USO COMUM DO PERÍMETRO DE IRRIGAÇÃO PONTAL SUL, NO MUNICÍPIO DE PETROLINA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO, INSERIDO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 3ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, ATRAVÉS DE PREGÃO 
ELETRÔNICO. Página 31 

 

Folha nº______________________ 
Processo nº 59530. 000442/2018-48 
 

3ªGRD 

18.1.5. cometer fraude fiscal. 

18.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo da 

aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos 

termos do art. 7º da Lei 10.520, de 2002, aquele que: 

18.2.1. não promover o recolhimento das contribuições relativas ao FGTS e à Previdência 

Social exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

18.2.2. deixar de realizar pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação 

no dia fixado. 

 

18.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

18.3.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

18.3.2. Multa de:  

18.3.2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre 

o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação 

do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

18.3.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao 

previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

18.3.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor 

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

18.3.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

18.3.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), 

observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) 

dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do 

contrato; 

18.3.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 

independentes entre si. 

18.3.3. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

18.3.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a União 

poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa. 
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18.3.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 

as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar 

dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 

e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço 03 
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durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia; 

01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 

Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 

não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 

11 

Providenciar treinamento para seus funcionários 

conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA 

01 

 

18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 

9.784, de 1999. 

18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

18.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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19. ANEXOS 

 

São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência, CD-ROM contendo: 

 

- Anexo I: Terminologia e Definições; 

- Anexo II: Modelo de Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços; 

- Anexo III: Detalhamento dos Encargos Sociais e do BDI; 

- Detalhamento dos Encargos Sociais (PO-XIV) – Horista e Mensalista; 

- Detalhamento do BDI – (PO-XV) – Serviços; 

- Detalhamento do BDI – (PO-XV) – Fornecimento. 

- Anexo IV: Desenhos e memoriais de Projetos; 

- Anexo V: Manual de Uso da Marca do Governo; 

- Anexo VI: Planilha de Custos do Valor do Orçamento de Referência ; 

- Anexo VII: Especificações Técnicas; 

-  Anexo VIII: Imobilizado CODEVASF. 

 

Petrolina-PE, 31 de outubro de 2018  

 

__________________________________ 

Leonardo Nunes Lyra – Sup. Fisc. Obras Proj. Pontal 

 


